
    

 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Julgamento 

Jorge Ricardo Rocha Melo 

Com base no relatório elaborado, acerca do pedido de impugnação 

suscitada à licitação do edital nº 12/2021, aprovo a decisão da Comissão Permanente de 

Julgamento. 

05 de novembro de 2021. 

 

 

 

Ricardo Alexandre Lisboa Vieira 
SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO 

CODEVASF – ALAGOAS 
5ª Superintendência Regional 
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